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Termo: DECISÓRIO. 
Processos n° PE O [/2022-SEFIIN. 
Pregão Etetrônic PE 0112022-SEFIN. 
Assunto: RECURO ADMINISTRATIVO. 
Objeto: CONTRA FAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA INFOR MATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO. 
Recorrente: CAR0N ROMULO SOUSA LOPES ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 17.755.67410001-07. 
Recorrida: Pregot:ira Oficial. 
Contrarrazoante: INTERPUBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrito 
no CNPJ sob ou°. 03.675.64410001-78. 

1— DOS FATOS: 

Confirme sessão de julgamento iniciada as 08h do dia 12 dia(s) do mês de maio do ano de 
2022, no endereçc eletrônico www.bbmnedicitacoes.com.br  —"Acesso identificado no link - licitações 
públicas", nos tem tos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se a pregoeira Flavia Maria Carneiro 
da Costa do(a) Piefeitura Municipal de Viçosa do Ceara/CE 10462.49710001-13, com o objetivo de 
adquirir CONTRA rAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA INFOR MATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, conforme especificações e quantidades 
definidas no instru!.nento convocatório, para a lavratura desta Ata do resultado da análise dos documentos 
de Habilitação dos licitantes participantes. 

lI- DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Abert) o prazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 (um) registros 
de intenção de rectrsos, a saber: 

1. CARSON Rffl fULO SOUSA LOPES .ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 17.755.67410001-07, referente 
ao lote 1 da disput i da seguinte forma: 

1O52O22 11:4821 IntefposiçãodeKecwso CARSONKOMLW SOUSA LOPES ME:Licitante2:O)CARSON 
ROMULO SOESA LOPES ME licitante 2, infoima que vai interpor recwso, 
mtetpowos intenção de recwso contra decisão do pregoeim do inabilitar nossa 
eeiprena por nãoatender ao Edital nos ITENS: 6.51 (não apresentou o índice 
solvência Geral (5G) conforme preceitua o ITEM 63A do Edital uma vez que 

esrntamos o ba1ano confoime cxiiído na forma da Lei 

Todas as intenções apresentadas foram aceitas vez que demonstraram os pressupostos 
mínimos de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e 
coutrarrazões. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso e Registro de Contra Razão, a 
empresa: CARSON ROMULO SOUSA LOPES ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 17.755.674/0001-07, 
apresentou suas ra'ões recursais em memorias, conforme determina os itens 8.2. e 8.2 do edital. 

III - DA SINTES E DA DEMANDA: 

A em Mesa CARSON ROMULO SOUSA LOPES ME, em sua peça recursal, sustenta que 
muito embora ten a cumprido com todas as exigências editalícias relativo a qualificação econômico 

lajor Felizardo de Pinho Peaoa, 322— Centro - Viçosa do C/CE CEP 62300400 
Fone fitx ff) 3632-1144 C'NPJ: 10462.497itIOffI-13 -CGF: 06920314-5 



R.A 4sf, 
PREFEITURADE, 

No w uso Do CLARA 	Z~A  
COMPROMISSO COM O POVO 

financeira, mesmo assim foi declarada inabilitada. Alega que o índice de Solvência Geral (Sq) motivador 
da sua inabilitação foi apresentado de forma indireta já que sustenta que o dito índÍce se ncontra nos 
valores apresentad s no balanço patrimonial que pode ser comprovado através de cálculo. / 

Ao fi aal pede que seja julgado provido o presente recurso com a reconsideração da sua 
habilitação ao pro< esso. 

É  rdatório. 

lv - SÍNTESE DAS cONTRARRAZÕES 

Em .ua peça ünpugnatória ao recurso apresentado a empresa INTERPUBL1CA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA alegando que a empresa recorrente não atendeu 
a requisito previsto no edital uma vez que o item 6.5.8 do edital haja vista que os índices devem ser 
Irazidos individualmente para as devidas analises da comissão de licitação, sendo assim a empresa 
recorrente descumi ,riu o edital por não apresentar o índice de solvência geral (SG), motivo confirmado 
pela própria recor ente em sua peça recursal. Sendo assim aduz que o edital é claro quanto ao não 
atendimento a reqtisitos do edital citando o item 6.7.4 que trata do descumprimento a regras do edital 
como condição de nabilitação. 

Ao flial pede a procedência do seu recurso e que o edital seja cumprindo o julgamento 
mantido e caso assi rn não ocorra que faça subir a autoridade competente. 

V - DO MÉRITO: 

No toante a exigência de cálculo dos índices financeiros, frisamos que fora exigido 
seguindo a previsãc legal. Tal exigência é cabível e devidamente comprovada, como mostraremos. 

(ieralniente, os índices que refletem a boa situação financeira de empresas de diversos 
segmentos de mercado encontram-se nas revistas ou informativos especializados em matérias 
econômicas: Revista Conjuntura Econôm ica, Exame, Valor Econômico etc. Os índices usualmente 
adotados em editais de licitação são: índice de Liquidez Geral (ILG), índice de Liquidez Corrente (ILC) e 
ISO - índice de Solvência Geral, conforme adotado nesse edital, obtidos mediante a seguinte fórmula: 

65.8. Com  base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, que deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que 
um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = 	tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	tivo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo  Circulante 
Passivo Circulante 

Explic amos: 	

1  ~
'/ 
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• O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa / possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguint para liquidar 
suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. / 
• O indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fizer face ao total de suas 
dívidas de curto prazo. 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa 
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além 
dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Para 35 três índices colacionados (ILG. 1LC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da loa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, qi tanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Portanto não há 
como desconhecer que a ausência do índice de solvência geral, como é exigido no edital, é oportuno e 
substancial para arálise da solvência da empresa, ou em outros termos verificar a boa situação financeira 
da recorrente. 

O coneito: "boa situação financeira", deve enquadrar-se no contexto da circunstância fático-
jurídica que afira a "qualificação econômico-financeira" para assegurar a execução de um contrato 
administrativo. Ser do assim, o cerne de toda a questão repousa na seguinte questão: "o que é boa 
situação financekr?"; e mais, esta "boa situação" traduz a vontade da Administração em contratar 
empresa que assegure o cumprimento da obrigação contratada? 

Para Ornar consistente nosso julgamento verificamos no texto legal onde há previsão de 
exigência de índice contábeis oficiais, senão vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 
a: 
E..] 
§ 1 2  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. 

5° A comprovarão de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de indicas e valores não usualmente adotados para correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação 

Como transcrito acima, o artigo 31 da Lei de Licitações permite que sejam previstos no 
edital índices contábeis aptos a demonstrarem a boa situação financeira da empresa licitante. Todavia, 
referida exigência encontra, no próprio texto legal, algumas limitações a serem observadas pelo 
Administrador. 

Como or exemplo, que a boa situação financeira deverá ser comprovada de forma objetiva. 
Para tanto, a Adm nistração deverá fixar os índices no ato convocatório, o que de fato ocorreu na 
exigência do edital em comento. A fixação taxativa no edital mostra-se necessária para não se trazer 
insegurança ao Iicit; inte e ainda evitar qualquer discricionariedade no julgamento por parte da Comissão 
Julgadora 

Assim, ao exame da Lei n° 8.666193, constata-se que o § 1 2  e 5° do ad. 31 exige, para a 
comprovação da tualiflcação econômico-financeira dos licitantes, a apresentação dos índices 
contábeis, relativos ao Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, para que fique atestada a boa situação financeira da empresa. 
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Os índices econômicos indicados na lei 8666/93, notadamente no artigo 31/ §* 1° e 5° 
destinam-se exclu •ivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeinj suficiente a 
assegurara execução integral do contrato. O objetivo, portanto, é prevenira Administraçãq Pública para 
que empresas ave itureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a 
participar e venct.r o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresentassem 
capacidade para cc nclmr o objeto da obrigação. 

Neste; termos, está comprovado que não há dividas quanto a legalidade da exigência 
editalícia E forço:o concluir que o cumprimento ao mandamento editalício é imperioso, sob pena de 
inabilitação, que é ) caso. 

Di Pk'tro quando ao comentar as exigências postas na lei de licitações para verificação da 
qualificação econômico-financeira do licitante, encontra-a respaldada na Constituição Federal, como se 
verifica do contid no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, "quando a Constituição fala em 
qua1ificação econ imlca', ela está permitindo que se ex/am documentos hábeis para demonstrar que a 

situação económict r do empresa é suficientemente boa para permitir a execução do contrato" 

Outro ião é o entendimento esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma ser através 
das peças contábe s, quais sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações financeiras da empresa 
interessada em coi'lraíar com a Administração ", que a Administração tem a primeira possibilidade de 
verificar as condiç es econômico-financeiras dos participantes de um certame licitatório. 

Registra que é "apropriada a exigência da lei de licitações", pois é através da análise 
do balanço patrimonial e kz demonstrações financeiras que se pode aquilatar a 
situação da empresa, e assim saber se, como participante, tem condições para executar 
o contrato objeto da licitação () Como as empresas estão obrigadas; por força de lei, 
a possuírem a escrituração de seus atos; incluindo os documentos aqui tratados, vê-se 
que as exigências contidas tuis normas de licitação não ultrapassam ao requerido pelas 
leis comerciais e societárias. Corretamente não admite a lei os balanços patrimoniais e 
balancetes contábeis provisórios". Op. cit., pp. 202/203 Op. cit., p. 122 7 111 
Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas São.Paulo : 
Limonad, 1999, V ed., pp. 2711272. 

O temL é motivo de preocupação não só deste Município, mas também do próprio Tribunal 
de Contas da União (TCU), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), da Advocacia-
Geral da União (A( 113), do Ministério da Previdência Social (MPS), do Ministério da Fazenda (MF), do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) e do Ministério Público Federal (MPF) que, em 
conjunto, estudaran i amplamente formas de se conseguir maior segurança nas contratações do poder 
público, nos termos do Acórdão n° 121412013-Plenário, do qual resultou na Instrução Normativa no 06, de 
23 de dezembro de 2013. que alterou significativamente a Instrução Normativa n°02/2008. 

Entre .s conclusões constantes no substancioso voto do Relator Ministro Aroldo Cedraz, 
encontra-se: 

"as exigências de qualificação econômico-financeira previstas na maioria dos editais 
não estão sendo capazes de evitar a contratação de empresas sem a devida capacidade 
econômico-financeira para honrar os compromissos pertinentes à prestação dos 
serviços". 

Daí a ricomendação geral de que os editais sejam mais exigentes quanto à qualificação das 
licitantes, medida esta que passou, portanto, a ser seguida por este Município em suas contratações. 

Observando-se a análise empreendida no Acórdão 1114/13-Plenário do TCU, a Corte de 	/ 
Contas anui com a m raciocínio de complementaridade entre elementos de prova para se chegar 
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o  conclusão sobre • capacidade financeira para wn contrato. Esta cognição é inafastáv para uma 
compreensão per1'ita e legal da ato normativo instrucional. Copia-se do Acórdão: 

E...] 
'85. No intuito de conhecer a abrangêncía das exigências de qua1ficação econômico-

financefra nos processos licitatôriaç para contra/ação de serviços terceirizados 
foram, consultados e,&Iwç de vários órgãos federais e percebeu-se que, embora a 
legislação permita exigência maior, somente tem-se exigido a comprovação de 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
quando quaisquer dos índices de Liquidez Gercil. Liquidez Corrente e Soh'ência Geral 
são iguais ou inferiores a 1 
86. Ocorre que, via de regra, as enqiresas não apresentam índices inferiores a 1 
(um), por consequência, também não se tem erigido a comprovação do patrimônio 
líquido mínimo, índice que poderia melhor aferir a capacidade econômica das 
licitantes. 
87. Por certo, este aparente detalhe, tem sido o motivo de tantos problemas com as 
empresas de terceirizaçâo contratadas que, no curto, médio e longo prazos não 
conseguem honrar os compromissos assumidos com os contratantes. 

E..] 

A fixação dos índices deve ser suficiente para demonstrar a capacidade financeira da licitante 
em executar o contato. Não se pode fixar índice excessivo ou insuficiente para se demonstrar a boa saúde 
da licitante em executar o objeto a ser pactuado. Esse entendimento foi fixado pelo TCU no Acórdão 
170/2007, Plenário que entendeu ser Nedada a exigência de índices contábeis não usualmente adotados 
para a correia avc liação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação 

Isto p *sto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência editalícia por estar 
amplamente confoz me a legislação vigente. 

Nas 1 citações públicas, todas as formalidades intrínsecas listadas acima devem ser 
observadas pela ccmissão julgadora. Desse modo muito embora tenha sido claramente julgado a não 
comprovação do índice em epígrafe, qual seja, índice de solvência geral (SG), não merecendo qualquer 
consideração por parte dessa pregoeira a alegação da recorrente no sentido que o índice está intrínseco, ou 
seja, caberia a conissão realizar o cálculo. Nesse sentido deve-se manter o julgamento antes proferido 
uma vez que seque.' a recorrente apresentou o índice de Solvência Geral (SG), conforme exigido no item 
6,5.8 do edital nos seus documentos de habilitação justados ao sistema, descumprindo ao que determina 
vários órgãos fiscal zadores e a própria lei de licitações. 

Nesse sentido os argumentos trazidos à baila pela contrarrazoante, são pertinentes e 
salutares, e demonstram interpretação conforme o edital, quanto a obrigatoriedade para as empresas 
participantes apresntarem tais informações junto aos documentos de habilitação, não se podendo para 
tanto, transferir a ai iséncia de tais informações a serem complementadas pela própria comissão julgadora 
ou pregoeira. 

Podem c,s ressaltar ainda que as exigências postas da forma comentada ainda evitam 
diligências posterio: 'es para esclarecimentos e averiguação de documentos economizando-se assim tempo e 
custos ao processo. posto que os documentos exigidos são fornecidos por empresas privadas, cuja as 
assinaturas não teram a fé pública, então na dúvida opta-se por exigência que torne mais segura a 
licitação. 

Ademais, as exigências ora contestadas, nada mais objetivam, que o zelo desta 
Administração é c rntratar somente com fornecedores que tenham condição técnica e econômico-
financeira, comprovadas ainda na licitação, de atenderem na íntegra a contratação que derivará de tal 
procedimento. 
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Tais )bjelivos, aliás, estão muito bem delineados por Vem Jr., Luiz Tavol/Lro e Teresa 
Arruda Alvim Wainbier, quando afirmam: 	 1 

"(..) o processo hciialório deve servir para verificação das 'qualificações técnica e 
econômica" "(dentre outras) "do licitante. Não é dficil entender o porquê dessa 
previsão. Basta lembrar que os contratos admin,strativos <,ni.vliem o dispêndio de 
recursos públicos e destinam-se a obter prestações de interesse público - recursos e 
interesses estes que não podem ser colocados em risco. Logo, ao escolher seu parceiro 
contratual, a quem vai entregar dinheiro público e confiar a persecução do bem 
público, o Poder Público pode - e deve - formular exigências destinadas a obter 
excelente garantia de que o contratado está apto, tanto técnica como economicamente, 
a cumprir o avençado. Deixar de fazê-lo seria violar a Constituiçâo,colocando em risco 
valores por ela especialmente protegidos. Assim, no contrato administrativo justi:fica-
se uma cautela redobrada, um rigor especial, na escolha do contratado. Não é 
possível celebrar contrato com pessoa incapaz de oferecer, já durante a licitação, 
garantias de que terá capacidade econômica de tocar o empreendimento, bem como 
capacidade técnica para fazê-lo com competência. A formulação, nos editais de 
licitação, de exigência a serem atendidos pelo licitante, a fim de comprovar sua 
qualjficaçõo técnica e econômica, tem base constifucional;...trata-se simplesmente de 
fazer prevalecer o interesse público (qual seja: o de não correr o risco de contratar 
com empresas desqualificadas) sobre o interesse privado (a saber: o de obter o 
máximo possível de ncgk).v). "lo Licitações e Contratos Administrativos São Paulo: 
RT, 1999, p 100-(grifou-se) 

Desta forma, concluímos que as exigências do edital convocatório se encontram consentânea 
com a legislação vigente, sendo imprescindível para os quesitos de qualificação técnica, não havendo que 
se questionar, dadiL sua razoabilidade. 

Assim, no que pese a este argumento, o art. 44 da Lei 8.666193, in verbis, é claro quanto ao 
descumprimento dis normas edilícias. 

Art. 44 A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. 

Em sede de descumprimento desta exigência comprovadamente legal, decidiu oSTJ: 

",,.desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." 
Fonte: STJ. P turma, RESP n' 1793241SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 Jun.. 
2002. p. 00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. juL 
2002. 

O edi tal regedor é claro, se o licitante não atender as exigências habilitatórias o pregoeiro 
examinara o lance subsequente, verificando a compatibilidade e a habilitação do participante. 

Obsei vemos que os documentos exigidos nos itens descumpridos, como não poderia deixar 
de ser, estão todo previstos no edital de regência, bem como, estão em conformidade com a legislação 
licitacional, Lei n° 8.666/93 e suas alterações, premente sua legalidade. 

O dewnprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, como 
ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, o Pregoeiro julgar o procedimento 
licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento imputar-se ao inflingidor das 
normas editalícias o ônus da inabilitação, essa é a ratio legis. 
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A m3is que não pode a Administração celebrar contrato comum licitante/quier 
comprova sua cap widade financeira ainda na licitação, não é de bom alvitre que a Administ4ição se lance 
em negócios duv dosos, mormente no caso em tela, descumprindo a legislação quando ,hs exigências 
descwnpridas são legais. 

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá sempre que 
a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro contratado possui 
condições de tocai o pretenso contrato. 

A no.so  ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir tal 
capacidade da empresa, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, restar 
prejudicada a exo:ução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se pode 
descurar. 

É imieriosa  a inabilitação da impetrante, como fora decretada pela pregoeira, e conforme 
apontado, não pod.. prosseguir no certame empresa que descumpre o edital regedor, e por consequência a 
legislação, sob pen 3 de restarem prejudicados os licitantes que se ativeram ao edital para formularem suas 
propostas e juntar ua documentação. 

VI- DA CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

1) Desta forma, conhecer das razões recursais da empresa CARSON ROMULO SOUSA LOPES 
ME, rnsciito no CNPJ sob o n°. 17.755.67410001-07, para no mérito NEGAR-LHE 
PROVIM] , ' NTO julgando seus pedidos IMPROCEDENTES, mantendo-se o julgamento dantes 
proferido; 

2) Desta fonr a, conhecer das razões recursais da empresa INTERPUBLICA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°. 03.675.64410001-78, para 
no mérito DAR-LHE PROVIMENTO julgando seus pedidos PROCEDENTES, mantendo-se o 
julgamento dantes proferido; 

3) Encaminho a autoridade competente, Secretário de Finanças, a presente resposta na forma 
prevista no .3rt. 13, inciso IV do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Viçosa do Ceará - CE, 02 de junho de 20. 
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